
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM N.º 024, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º, do art. 66, da Constituição c/c 

art. 66, § 2º, da Constituição do Estado do Espírito Santo c/c art. 34, § 1º da Lei Orgânica do 

Município de Linhares, decidi vetar totalmente, por 

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE, o Autógrafo no 098/2025, que 

estabelece a disponibilização gratuita de protetores auriculares (abafadores de ruído) para 

estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou hipersensibilidade auditiva, 

matriculados na rede pública municipal de ensino. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

LUCAS SCARAMUSSA 

Prefeito do Município de Linhares 
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VETO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições constitucionais (§ 1°, do artigo 34, da Lei Orgânica de Linhares), 

decide VETAR TOTALMENTE, por inconstitucionalidade/ilegalidade, o Projeto de Lei 

enviado como Autógrafo n.º 098/2025, que estabelece a disponibilização gratuita de 

protetores auriculares (abafadores de ruído) para estudantes com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) ou hipersensibilidade auditiva, matriculados na rede pública 

municipal de ensino, acolhendo o parecer da Procuradoria Geral do Município como razões 

de decidir, a seguir transcritas: 

  

 

RAZÕES DO VETO 

 

 

Realizando o controle preventivo de constitucionalidade e legalidade do ato normativo 

em formação, verifico que o texto do Projeto de Lei, de iniciativa da Câmara Municipal de 

Linhares, tem como objeto estabelecer a disponibilização gratuita de protetores auriculares 

(abafadores de ruído) para estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou 

hipersensibilidade auditiva, matriculados na rede pública municipal de ensino. 

 

Por oportuno, cabe esclarecer que nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal 

compete aos Municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. 

 

Todavia, em que pese o justo propósito que norteou a iniciativa parlamentar, a análise 

dos artigos do Autógrafo 098/2025 revela a nítida invasão da competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo local para regular matéria eminentemente administrativa, bem como, a 

indevida criação de obrigações para este. 

 

Os vícios apontados exsurgem de forma clara ao longo do texto. O caput do artigo 1º 

dispõe:  

 

Art. 1º Fica obrigatória a disponibilização gratuita de protetores auriculares 

(abafadores de ruído) para estudantes diagnosticados com Transtorno do Espectro 

Autista – TEA ou hipersensibilidade auditiva, matriculados na rede pública 

municipal de ensino, no âmbito do Município de Linhares. 
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O artigo 2º cria a obrigação do Poder Executivo garantir a conservação, higienização e 

armazenamento adequado dos protetores auriculares, assim como o uso correto e seguro dos 

equipamentos. 

 

Dando sequência à análise, nota-se que o artigo 3º detalha os requisitos para 

fornecimento dos protetores auriculares: 

 

Art. 3º O fornecimento dos protetores auriculares será realizado mediante: 

I – apresentação de laudo médico, ou relatório técnico psicológico ou pedagógico, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste o diagnóstico de TEA ou 

hipersensibilidade auditiva; e  

II – requerimento formal dos pais, responsáveis legais ou do próprio estudante, 
conforme o caso, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Já o artigo 4º visa assegurar que os equipamentos estejam, sempre que necessário, 

disponíveis para uso. 

 

Em leitura ao artigo 5º, nota-se que ele incumbe a Secretaria Municipal de Educação pela 

regulamentação, coordenação e execução da Lei:  

 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela regulamentação, 

coordenação e execução desta Lei, garantindo a distribuição e acompanhamento do 

uso adequado dos protetores auriculares. 

 

Já o artigo 6º trata da possibilidade de celebração de parcerias e convênios, ao passo 

que o artigo 7º disserta sobre orçamento. 

 

Por fim, o artigo 8º versa: 

 

Art. 8º A Secretaria Municipal de Educação deverá manter registros atualizados e 

poderá divulgar, anualmente, relatório informativo contendo o número de estudantes 

atendidos, as unidades escolares contempladas e a quantidade de equipamentos 

fornecidos, respeitados os critérios da Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018. 

 

Como visto, a norma analisada cria diversas obrigações a serem cumpridas pelo 

Executivo, ou seja, dispõe sobre atribuições da administração municipal, extrapolando a 

competência do Legislativo, e ofendendo o princípio da independência dos Poderes. 

 

Ou seja, o autógrafo impõe ao Executivo obrigações operacionais e financeiras, 

como aquisição, distribuição, armazenamento, higienização e registro dos equipamentos, o 

que interfere na autonomia administrativa do Executivo e configura afronta ao princípio da 

separação de poderes (art. 2º da CF). 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 10845adb-d84c-47eb-b314-b4674618df12

ARQUIVOS DIGITALIZADOS  Nº 070676/2025

Pág. 17

026352/2025



 
 
 
 
 
 
 

 

Destaca-se que o controle de constitucionalidade das leis é fundamentado pela 

presença, dentro do ordenamento jurídico, caracterizado pelo Estado Democrático de Direito, 

de uma hierarquia normativa, ou seja, uma superposição de leis. Cada norma tem como 

fundamento de validade, outra que lhe é superior, formando uma superposição de leis cujo 

ápice é ocupado pela Constituição, lei fundamental do Estado. 

 

Pelo princípio da simetria, os entes federados seguem a mesma tripartição de poderes 

adotada pela Constituição Federal, composta pelo Executivo, Legislativo e Judiciário, 

independentes e harmônicos entre si. Logo, os poderes públicos municipais também estão 

vinculados ao respeito, à independência, e à harmonia entre si, o que se materializa no 

resguardo das competências e prerrogativas recíprocas. 

 

Nessa senda, pelo princípio da simetria constitucional, deve ser observado o disposto 

no art. 61, § 1º da CF de 88. 

 

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
[...] 

II - disponham sobre: 

[...] 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;” (Grifamos) 

 

De forma complementar o art. 63 da Constituição Federal dispõe: 

 

“Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, § 3º e § 4º;” 

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 63 e 64 da Constituição do Estado do Espírito 

Santo: 

 

“Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público 

e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição.  

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 

disponham sobre: 

[...] 

VI - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e órgãos 

do Poder Executivo; 

 

Art. 64  Não será admitido aumento da despesa prevista:  
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 I -  nos projetos  de  iniciativa  exclusiva  do  Governador  do  Estado, ressalvado o 

disposto no Art.151, §§ 2º e 3º;” (Grifamos) 

 

Em reprodução ao texto constitucional, a Lei Orgânica do Município em seu artigo 31, 

IV, dispõe que é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre as 

atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da Administração Pública Municipal. 

 

De forma complementar, o artigo 32, da Lei Orgânica assevera que “não será 

admitido aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do prefeito 

Municipal”. 

    

Nota-se que é vedada pela Constituição Federal, Constituição do Estado do Espírito 

Santo e pela Lei Orgânica do Município a propositura pelo Legislativo Municipal de Projeto 

de Lei que disponha sobre a organização administrativa municipal, bem como que aumente 

despesas nesses projetos, por serem de iniciativa Privativa do Chefe do Executivo. 

 

Com efeito, a ofensa ao princípio constitucional da independência dos Poderes, 

disposta no art. 2º, da Constituição Federal de 1988, inquina de nulidade o presente autógrafo, 

prejudicando todo o seu conteúdo. Esse é o entendimento dos Tribunais pátrios, a saber: 

 

 

90497898 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL Nº 3.134/2021, DO MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO. 

FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS. VÍCIO DE 

INICIATIVA CONFIGURADO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 

DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. I) Lei nº 3.134/2021 

do Município de Santo Augusto, que institui o Programa Municipal de fornecimento 

de absorventes higiênicos nas escolas municipais. II) Caso em que a Lei questionada 
cria atribuições para a Secretaria Municipal de Saúde e para agente público 

vinculado ao Executivo Municipal ao prescrever que a distribuição dos absorventes 

higiênicos será realizada pelas unidades da rede municipal de saúde e ao atribuir à 

coordenadora pedagógica de cada escola municipal a função de avaliar cada aluna e 

averiguar sua situação socioeconômica. III) Violação à competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo, prevista nos artigos 60, inciso II, alínea d; e 82, incisos 

II, III e VII, da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 

8º, caput. Ofensa ao Princípio da Harmonia e Independência dos Poderes no âmbito 

municipal, consagrado no artigo 10 da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. UNÂNIME. (TJRS; DirInc 

0062257-22.2021.8.21.7000; Proc 70085487049; Tribunal Pleno; Rel. Des. 
Francisco José Moesch; Julg. 13/05/2022; DJERS 24/05/2022) (Grifamos) 

 

6500375671 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

14.595/2021 DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO. LEI 

SUPOSTAMENTE AUTORIZATIVA QUE IMPÕE À ADMINISTRAÇÃO A 

DISTRIBUIÇÃO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ITEM 

ESPECÍFICO DE HIGIENE PESSOAL A PARCELA ESPECÍFICA DE 

MUNÍCIPES DO SEXO FEMININO. OFENSA À RESERVA DA 
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ADMINISTRAÇÃO. GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS QUE 

CONSTITUI COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Lei nº 14.595, de 25 de agosto de 2021, do 

Município de Ribeirão Preto, que supostamente autoriza o Administrador a distribuir 

absorventes higiênicos a alunas matriculadas na rede municipal de ensino. 

Desnecessidade de autorização legislativa. Admitir a autorização pressupõe admitir 

também a desautorização, o que é impensável e evidencia a invasão das 
competências administrativas e ofensa ao postulado da separação de Poderes. 2. Sob 

o manto da autorização, a Lei impõe verdadeira obrigação à Administração Pública 

(o Poder Executivo por meio da Secretaria Municipal da Educação fornecerá. ..), 

modificando o rol de atribuições de órgão público. Intromissão em atos de gestão e 

gerência de políticas públicas. Ofensa à reserva da Administração. Precedentes do 

STF e do Órgão Especial. Incompatibilidade da Lei local com os artigos 5º, 47, II e 

XIV, e 144, da Constituição Estadual. Ação direta de inconstitucionalidade 

procedente. (TJSP; ADI 2226355-97.2021.8.26.0000; Ac. 15604185; São Paulo; 

Órgão Especial; Rel. Des. Décio de Moura Notarangeli; Julg. 20/04/2022; DJESP 

13/05/2022; Pág. 2983) (Grifamos) 

 
 

78777132 - ADI. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE 

DETERMINA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE KIT DE HIGIENE 

PESSOAL AOS MORADORES QUE VIVEM EM SITUAÇÃO DE RUA E 

PESSOAS DE BAIXA RENDA. INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA. Reserva da administração afrontada. Atos de administração e 

gestão. Incompatibilidade com artigos 5º e 47, II e XIV, da Constituição Estadual. 

Ausência de lesão ao artigo 25 da mesma Carta. Ação procedente. (TJSP; ADI 

2083466-23.2021.8.26.0000; Ac. 14915689; São Paulo; Órgão Especial; Rel. Des. 

Soares Levada; Julg. 11/08/2021; DJESP 30/08/2021; Pág. 2596). (Grifamos) 

 

62483916 - REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

5.456, DE 05 DE JUNHO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, 

A QUAL DISPÕE SOBRE 

O FORNECIMENTO GRATUITO DE ÓCULOS. INCONSTITUCIONALIDA

DE FORMAL E MATERIAL. Vício de iniciativa. Invasão do poder legislativo 

na competência reservada ao chefe do poder executivo, no que concerne ao 

funcionamento e à organização da administração pública municipal. Compete 

ao poder executivo municipal deliberar sobre as atribuições dos órgãos da 

administração pública, por configurar ato típico de gestão. Lei 

impugnada, de iniciativa parlamentar que, ao estabelecer 

o fornecimento gratuito de óculos aos idosos, cria atribuições e impõe 

obrigações aos órgãos do poder executivo, interferindo na gestão 
administrativa, sem respeitar a reserva de iniciativa do chefe do referido poder, 

prevista no artigo 145, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado DO 

Rio de Janeiro. Inobservância do princípio fundamental da separação e 

independência dos poderes. Norma hostilizada que impõe obrigações ao poder 

executivo municipal, aptas a causar impacto nos cofres públicos com 

aumento de despesas, sem indicar a respectiva dotação orçamentária. Precedentes 

desta corte. Violação dos artigos 7º, 145, inciso VI, alínea "a", 211, inciso I, e 345, 

todos da Constituição do Estado DO Rio de Janeiro. 

Declaração de inconstitucionalidade com eficácia ex tunc. Procedência do 

pedido. (TJRJ; ADI 0015287-71.2018.8.19.0000; Rio de Janeiro; Tribunal Pleno e 

Órgão Especial; Rel. Des. Luiz Zveiter; DORJ 08/01/2019; Pág. 273) (Grifamos) 
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Cumpre ressaltar, inclusive, que com base nos fundamentos acima esboçados, foi 

ajuizada pelo então chefe do executivo a Ação Direta de Inconstitucionalidade que tramitou 

sob o número 5012289-12.2022.8.08.0000, perante o Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo, em face da Lei Municipal nº 4.071/2022 que criou o “Programa Municipal de 

Erradicação da Pobreza Menstrual” no município de Linhares, estabelecendo ações de 

sensibilização articuladas entre diversos atores e a obrigatoriedade de disponibilização 

gratuita de absorventes higiênicos nas instituições de ensino do município de Linhares-ES, e 

que referida ação foi julgada procedente nos termos da ementa abaixo transcrita: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 

Nº 4.071/2022 , DO MUNICÍPIO DE LINHARES/ES. FORNECIMENTO DE 

ABSORVENTES HIGIÊNICOS. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HARMONIA E 

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 
I) Lei nº 4.071/2022 do Município de Linhares/ES, que institui o Programa 

Municipal de fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas municipais. 
II) No caso vertente a Lei questionada criou atribuições para a Secretaria Municipal 

de Saúde, em que esta deveria fornecer absorventes higiênicos às alunas em idade 

menstrual regularmente matriculadas na rede municipal de ensino. Tal fato viola à 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo e, por esta razão viola o 

princípio da Harmonia e Independência dos Poderes no âmbito municipal. 

III) DECLARADA A INCONSTITUCIONAL Lei nº 4.071/2022, pois 

configurado vício de iniciativa, com efeitos ex tunc. 

  

Diante do exposto, a presente propositura, se sancionada, criará várias atribuições e 

gastos ao Executivo, o que se insere na competência exclusiva do Chefe desse Poder, em 

afronta ao princípio da Separação dos Poderes, pois o município disporá de recursos materiais 

e humanos para cumprir a Lei, pois caberá a ele a disponibilização gratuita de protetores 

auriculares a todos os estudantes da rede pública municipal que se enquadrem nos requisitos 

da norma, além de garantir a conservação, higienização, armazenamento e uso adequado dos 

equipamentos. 

 

Em outras palavras, há criação de atribuições para o Poder Executivo na medida em 

que se impõe a criação de uma verdadeira estrutura para regulamentar, gerenciar e implantar a 

Política Pública, a fim de assegurar todos os direitos garantidos pela Lei. 

 

Assim, não obstante a importância do assunto e a vontade da Ilustre Vereadora autora 

da propositura, com o devido respeito, o Autógrafo em questão configura ingerência na 

organização da Administração Pública Municipal. 

 

Como se não bastassem os argumentos acima dispostos, a presente proposição não 

cumpriu com a determinação constante no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, que assim prevê: 
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Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou  

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro. (Grifamos) 

 

Sobre o tema, importante trazer à baila as recentes as jurisprudências abaixo 

transcritas: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA/SC. PREVISÃO 

DE ISENÇÃO FISCAL PARA PORTADORES DE DETERMINADAS 

DOENÇAS. ALEGADO VÍCIO DE INICIATIVA. INSUBSISTÊNCIA. 

INICIATIVA CONCORRENTE DO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO 

PARA PROPOR NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. EXEGESE DA 

TESE DE REPERCUSSÃO GERAL N. 682/STF. APONTADA 

TRANSGRESSÃO A PRECEITO DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 

SUBSISTÊNCIA. DESRESPEITO AO DISPOSTO NO ARTIGO 113, DO 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO 

FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. NORMA CONSTITUCIONAL 

FEDERAL DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. APLICABILIDADE A 

TODOS OS NÍVEIS FEDERATIVOS. PRECEDENTE DO STF (ADI N. 

5.816). INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CONFIGURADA. AÇÃO 

JULGADA PROCEDENTE. "A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova 

redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal 

de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por 

expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, 

dirigi-se a todos os níveis federativos." (STF, ADI 5816, Relator(a): ALEXANDRE 

DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 05/11/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 25-11-2019 PUBLIC 26-11-2019) (TJSC, Direta 
de Inconstitucionalidade (Órgão Especial) n. 5009213-38.2019.8.24.0000, do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Denise Volpato, Órgão Especial, j. 19-08-

2020). (Grifamos) 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.583, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, QUE 'CONCEDE 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO - IPTU AO IMÓVEL HABITADO POR PORTADOR DE DOENÇA 

GRAVE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'. NORMA DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR QUE VEICULOU BENEFÍCIO FISCAL 

DESACOMPANHADA DE ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO E 

ORÇAMENTÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 113 DO ADCT, NORMA DE REPRODUÇÃO 

OBRIGATÓRIA E POR ISSO APLICÁVEL A TODOS OS ENTES 

FEDERATIVOS. PRECEDENTE DO STF (ADI N. 5.816) E DESTA CORTE 

(ADI 5009213-38.2019.8.24.0000). INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

CONFIGURADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. É viável o controle 

concentrado da lei municipal tendo como parâmetro norma da Constituição Federal 

quando esta for de reprodução obrigatória, ainda que ela não conste formalmente do 

texto da Constituição estadual (STF - ADI 5646, Rel. Min. Luiz Fux). "A Emenda 

Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 13 do ADCT, estabeleceu 

requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam 
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benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o 

equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirigi-se a todos os níveis federativos" 

(ADI 5816, Rel. Min. Alexandre de Moraes). (TJSC, Direta de Inconstitucionalidade 

(Órgão Especial) n. 5007502-95.2019.8.24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina, rel. Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Órgão Especial, j. 04-11-2020). 

(Grifamos) 

 

Frisa-se, ainda, que conforme recente orientação firmada pelo Eg. Supremo Tribunal 

Federal na ADI 5816 de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, citada nos julgados 

acima transcritos, o art. 113, do ADCT é de observância obrigatória a todos os entes 

federados: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGREJAS E TEMPLOS 

DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBUTAÇÃO INDIRETA. GUERRA 

FISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ANÁLISE DE IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC 95/2016). 

EXTENSÃO A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A imunidade de templos não afasta a incidência de tributos sobre operações em 

que as entidades imunes figurem como contribuintes de fato. Precedentes. 

2. A norma estadual, ao pretender ampliar o alcance da imunidade prevista na 
Constituição, veiculou benefício fiscal em matéria de ICMS, providência que, 

embora não viole o art. 155, § 2º, XII, "g", da CF - à luz do precedente da CORTE 

que afastou a caracterização de guerra fiscal nessa hipótese (ADI 3421, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) -, 

exige a apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do 

processo legislativo para a sua aprovação. 

3. A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do 

ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem 

despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar 

medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, 

dirigi-se a todos os níveis federativos. 
4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente. (ADI 5816, 

Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 05/11/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-257  DIVULG 25-11-2019  PUBLIC 26-11-2019) 

(Grifamos) 

 

A norma constitucional em exame, portanto, é de reprodução obrigatória, aplicando-se 

aos Municípios, o que resta ainda mais nítido em face do teor do artigo 20, caput, da 

Constituição Estadual: 

 

Art. 20  O Município rege-se por sua lei orgânica e leis que adotar, observados os 

princípios da Constituição Federal e os desta Constituição. 

[...] 

 

Outrossim, a Lei de Responsabilidade Fiscal (101/2000), em seu artigo 15 e seguintes 

também prevê o seguinte: 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 

nos arts. 16 e 17. 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:         

 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Deste modo, em análise ao autógrafo em apreciação verifica-se que o mesmo contraria 

as disposições legais existentes sobre a matéria, uma vez que disciplinando assunto que 

acarreta aumento de despesa está desacompanhado da estimativa do seu impacto financeiro e 

orçamentário, bem como da declaração do ordenador de despesas de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias revelando a incompletude do processo 

legislativo da presente proposição e via de consequência sua inconstitucionalidade formal. 

 

Denota-se, assim, que o Projeto de Lei impugnado além de conter vício de iniciativa, 

não está de acordo com as normas orçamentárias previstas no ordenamento jurídico 

Brasileiro. 

 

Destaca-se, também, que com fulcro nos fundamentos acima esboçados foi ajuizada 

pelo então Prefeito deste Município a Ação Direta de Inconstitucionalidade que tramitou sob 

o número 5004225-13.2022.8.08.0000, perante o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo, em face da Lei Municipal nº 4.042/2022 que determinou a obrigatoriedade de 

instalação de mecanismos que ofereçam acessibilidade à pessoa com deficiência às praias do 

referido município. 

 

Após a devida instrução processual supracitada Ação Direta de Inconstitucionalidade 

foi julgada procedente nos termos da ementa abaixo colacionada: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 

4.042/2022, DE LINHARES, ES. VÍCIO DE INICIATIVA IDENTIFICADO. 

DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE COM EFEITO EX TUNC. 
1.  Incorre em vício de inconstitucionalidade formal a lei municipal promulgada com 

a rejeição ao veto aposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal à Emenda 

parlamentar que implique aumento de despesa em desconformidade à proposta 

apresentada pelo Prefeito. Precedentes STF e TJES. 

2.  A Inconstitucionalidade em questão ocorreu em função do aumento das 

despesas da Administração Pública Municipal sem prévio estudo de impacto 

orçamentário-financeiro, sem prévia adequação da lei em análise com a lei 

orçamentária anual e, por fim, sem compatibilidade da lei em questão com o 
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plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, e, por tudo isso, a Lei 

n.º 4.042/2022, do Município de Linhares/ES, deve, como dito acima, deve ter 

sua inconstitucionalidade formal reconhecida, pois, a Câmara, ao promulgá-la, 

violou de forma frontal as disposições do art. 152 da Constituição Estadual e, 

ainda, o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal, e, por fim, os artigos 15 e 16, inciso I, da Lei 

Complementar n.º 101/2000. 
3.  Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente com efeito ex tunc. 

(Grifamos) 

 

Por fim, importante destacar que o autógrafo em apreço não se adequa à tese de 

Repercussão Geral nº 917 do Supremo Tribunal Federal que dispõe que “não usurpa 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal)”, visto 

que há a criação de diversas atribuições para os órgãos da administração municipal a serem 

cumpridas na execução da norma. 

 

Sobre o tema, importante trazer à colação trecho do voto exarado pelo Eminente 

Desembargador Relator nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 5012115-

03.2022.8.08.0000, ajuizada pelo então Prefeito de Linhares em face da Lei Municipal nº 

4.070/2022, a qual dispõe sobre a aquisição e a doação de armações de óculos de grau a 

pessoas carentes e de baixa renda: 

 

Destaco, ademais, que a situação ora em análise não se amolda àquela resguardada 

pelo Supremo Tribunal Federal na tese de Repercussão Geral nº 917, que assim 

estabelece: 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, 

da Constituição Federal)”. 
 Isso porque, a legislação municipal ora impugnada tratou da organização e 

de atribuições de órgãos do Poder Executivo Municipal, pormenorizando como 

se dará toda a política pública em questão, desde a forma de aquisição das armações 

de óculos (processo licitatório ou por convênio), até mesmo os requisitos da política 

pública destinada a pessoas de baixa renda, temas esses cuja disciplina é de 

iniciativa privativa do Prefeito Municipal, conforme estabelece o artigo 63, 

parágrafo único, incisos III e VI, da Constituição do Estado do Espírito Santo (art. 

61, §1º, II, “b” e “e”, da Constituição da República). 

 

Dito isso, fica clara a inconstitucionalidade da norma legislativa que, em franco 

confronto com a Constituição Federal, Constituição do Estado do Espírito Santo, bem como a 

Lei Orgânica do Município, versa sobre matéria relativa à organização administrativa 

municipal, com a invasão da competência privativa do Chefe do Poder Executivo e em 

dissonância com os princípios de ordem orçamentária. 
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Ante o exposto, este Prefeito Municipal afirma a 

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE do Projeto de Lei enviado como 

autógrafo n.º 098/2025, com arrimo no artigo 2º da CF c/c artigo 1º da Constituição Estadual 

c/c artigo 37 da Constituição Federal, exercendo o VETO TOTAL, conforme artigo 34, § 1º 

da Lei Orgânica Municipal.  

 

Estas são as razões que me levam a vetar o Autógrafo em causa, as quais ora submeto 

à apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal. 

 

 

 

LUCAS SCARAMUSSA 

Prefeito do Município de Linhares 
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